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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OTJ SIGA Nº CMBG-OTJ-2025/00018

Bento Gonçalves, 12 de fevereiro de 2025.

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA

Referência: Projeto de Decreto Legislativo nº 2, de 03/02/2025

CONFERE O TÍTULO DE CIDADÃO DE BENTO GONÇALVES A JOSÉ
ZORTÉA.

O presente Projeto de Decreto Legislativo, visa conferir o Título de Cidadão de
Bento Gonçalves ao Senhor JOSÉ ZORTÉA, considerando os relevantes serviços
prestados à Comunidade Bento-gonçalvense, contribuindo significativamente para o
desenvolvimento do Município.

Justifica o Vereador Anderson Zanella, autor da proposição que conforme
material anexado ao presente Projeto de Decreto Legislativo, não resta dúvidas que o
Senhor José Zortéa contribuiu significativamente para o desenvolvimento da nossa Bento
Gonçalves, prestando serviços de extrema relevância para nossa comunidade.

A leitura do seu curriculum demonstra a importância que teve para a cidade de
Bento Gonçalves, destacamos alguns cargos exercidos na comunidade de Bento
Gonçalves, todos sem remuneração:

- Vice Prefeito de Bento Gonçalves, por 6 anos, de 1976 a 1982, assumindo o cargo de
Prefeito por 25 vezes.

- Presidente do Centro da Indústria, Comércio e Serviços de Bento Gonçalves na gestão
1973/1975 e Vice Presidente gestão 1971/1973. C
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- Presidente do Conselho de Administração do Hospital Dr. Bartholomeu Tacchini, na
gestão 1985/1987 e Vice Presidente gestão 1983/1985 e membro do Conselho por 10 anos.

- Vereador líder da Bancada da arena nos 4 anos, na Câmara Municipal de Bento
Gonçalves de 1972 / 1975. Na época não havia remuneração para Vereador e Vice
Prefeito, todavia na parte final do mandato foi aprovado uma pequena ajuda de custo.

- Presidente do Conselho Deliberativo do Centro da Indústria de Bento 1994/1995).

- Membro do Conselho Superior do CIC BG, atualmente.

- Vice-Presidente do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material
Elétrico de Bento Gonçalves de 1995 à 1998.

- Vice-Presidente nos anos 1997 a 1998 do Conselho Regional de Desenvolvimento da
Serra - " COREDE SERRA" - e membro desde o início do Conselho, quando se fez
intenso trabalho para divulgar o "COREDE" nos 32 Municípios da Região, realizando uma
reunião em cada Município. Foi um grande sacrifício!

- Nos anos de 1991 e 1993 foi Presidente do Conselho Deliberativo do Clube Aliança.

- Secretário do Patronato Bento Gonçalves, (hoje Embassai) na gestão do saudoso
Presidente Dr. Lucindo João Andreola.

- Durante mais de dois anos (1972/1973) Manteve um programa diário na Rádio Difusora
Bento Gonçalves denominado "Esporte Também é Progresso" apresentado às 12,05 horas
de segunda a sexta feira.

- Escreveu artigos para o Jornal SEMANARIO nas suas primeiras edições, pseudônimo
"Gurizão ".

- Colaborou com Dirceu Franzoni quando este era representante do "Jornal do Dia" , com
artigos sobre a Região.

- Também colaborou com Jairo Caprara quando repórter social da Caldas Júnior em Bento
Gonçalves.

- Foi escrutinador em várias eleições em Bento Gonçalves convocado pela Justiça
Eleitoral. Houve uma delas que marcou época no Estado. O saudoso Dr. Waldemar Luiz
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de Freitas Filho, um dos inesquecíveis juízes que passaram por Bento Gonçalves, logo que
assumiu o Fórum, deparou-se com um "zum-zum" que percorria a comunidade onde
supostamente, na apuração dos votos, mãos escrutinadoras colocavam um risco no voto,
sorrateiramente, tornando-o nulo. Ciente disso, Dr Waldemar tomou providências para
acabar com a "onda" caso fosse "fake news" ou com o crime, se verdadeiro. Na apuração
daquele ano, o Sr. juiz formou uma Comissão Especial de Abertura de urnas. Participavam
o Juiz, dois Advogados auxiliares e os Fiscais dos Partidos. No sistema anterior as urnas
eram distribuídas nas mesas apuradoras, que as abriam e contavam os votos. Também
decidiam votos válidos, nulos ou brancos. No novo sistema, quem abria cada urna era o
Juiz, que à vista de seus auxiliares e dos fiscais, decidiam quais os votos nulos ou brancos.
Depois a urna ia para as mesas aparadoras e só lhes cabia contar os votos válidos. Não
havia mais como riscar uma uma cédula para anulá-la. A contagem dos votos em Bento
Gonçalves naquela eleição demorou uma eternidade. Foi a última no Estado a encerrar a
apuração! Mas, nunca mais se falou em riscar uma cédula eleitoral para anular votos.
Grande Dr. Waldemar Luiz de Freitas Filho.

- José Zortéa em 1967, na presidência de Darcy Pozza entrou no Esportivo como membro
da Diretoria . Foi eleito Secretário. Nunca mais separou-se do Clube. Anos mais tarde foi
Secretário da Comissão de Obras que construiu o Pavilhão "B" do antigo Estádio da
Montanha, na Avenida Oswaldo Aranha, estando na Presidência da Comissão o grande
Moyses Luiz Michelon.

- A partir de 16 outubro de 1978 José Zortéa iniciou seu trabalho como Secretário da
Comissão de Obras para construção do novo Estádio do ESPORTIVO no novo local
próximo ao Aeroclube da cidade. Era Presidente Darcy PoZza e demais membros Lenio
Zanesco, Olivar Basso, Dirceu Luiz Nicoletti, Luiz Augusto Signor, Carlos Rehno Dreher,
e João Carlos Pompermayer. Essa Comissão foi no futuro sendo modificada visto que as
obras exigiram longos anos de trabalho.

- Jurado durante vários anos do Concurso "Rainha da Indústria e Comércio do Rio Grande
do Sul" , promoção do Jornal Semanario em Bento Gonçalves.

- Instituidor da "FERVI" e por ocasião dos 50 anos da Instituição recebeu homenagem
pelos Serviços prestados. Assinou a proposta n. 2 da criação da Fundação.

- Membro do Conselho Municipal de Fiscalização do CRC RS- 1968. Recebeu comenda
"Anita Garibaldi" do Instituto Giuseppe e Anita Garibaldi. É instituidor da Fundação
Clube Esportivo Bento Gonçalves, onde foi também seu presidente.

- Estudou música instrumental em Curso da Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves
incentivado pelo músico José Torriani e com o Maestro Noé Ponticcelli. Participou por
alguns anos da Banda Municipal, tocando Clarinete onde atuavam também o grande
Maestro Alfredo Fritolli, ótimos músicos como Arduino Tegon, Agenor Perfile, Marini,
Cavalet, Ângelo Dalla Colleta e os novatos recentemente (na época) Formados pela Escola
Municipal. Ainda outros músicos cujos nomes não lembra.
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- José Zortéa fez parte, em novembro de 2001, de comitiva de 14 Bentogonçalvense que
participaram da FUTURALIA 2001 - 7o. Fórum Internacional de Desenvolvimento de
negócios, na cidade de POITIERS, França, visitando seu Futuroscope, mantendo contato
com empresas portadoras de Tecnologia. Objetivo também de visitar o Porto de Lá
Rochelle, as galerias pluviais de PARIS e o magnífico trabalho realizado no controle e na
condução de águas potáveis e servidas. Simplesmente Surpreendente. Ainda reunião com a
Presidente da Câmara de Comércio e Indústria de Paris, verificar possibilidades de
parcerias que interessem ao Município de Bento Gonçalves. A Futuralia 2001 reuniu em
Poitiers um grande número de homens de negócios de mais de 30 Países através de 8.000
reuniões préagendadas.

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1º, inciso IV, e art. 109, inciso IV,
ambos da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara
Municipal de Bento Gonçalves), bem como, atende também, ao disposto no art. 32, inciso
XIV, da Resolução nº 03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal), e ao disposto
na Lei Ordinária nº 1.877/1990, podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário
desta Casa Legislativa.

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-
Jurídica desta Assessoria é à sua tramitação.FAVORÁVEL 

Taime Roberto Nicola 
Coordenador do Departamento Jurídico 

Patrícia Brun Perizzolo 
Procurador Jurídico
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